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Estado, de entidades públicas e privadas, nacionais e interna-
cionais resultantes de auxilio, convênios e parcerias com o 
Município; III — contrapartida financeira de parceiros em pro-
gramas municipais no campo do desenvolvimento econômico; 
IV — empréstimos concedidos por entidades financiadoras de 
ações apoiadas pelo Fundo; V — reembolso de créditos con-
cedidos aos beneficiários de programas amparados pelo Fun-
do; VI — rendas provenientes da aplicação de seus próprios 
recursos; VIII — outras receitas admitidas em lei. Art. 4° - O 
orçamento do Fundo evidenciará as políticas e o programa de 
trabalhos governamentais, observados o Plano Plurianual e Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, e os princípios da universalidade 
e do equilíbrio. § 1º - O orçamento do Fundo integrará o do 
Município, em obediência ao princípio da unidade. § 2º - O 
orçamento do Fundo observará, na sua elaboração e execu-
ção, os padrões e normas estabelecidas na legislação pertinen-
te. 

CAPÍTULO III 
DA DESTINAÇÃO DOS RECURSOS 

 Art. 5° - Os recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Econômico (FMDE) poderão ser aplicados 
nas seguintes ações: I — financiamento total ou parcial de 
projetos e ações dos Programas voltados para o desenvolvi-
mento econômico do Município de Fortaleza; II — apoio a em-
preendimentos por meio de consultorias técnicas, capacitação 
de pessoal, subsídio total ou parcial de aluguéis ou reformas, 
financiamento de máquinas, equipamentos e insumos; III — 
pagamento pela prestação de serviços voltados para elabora-
ção de estudos e pesquisas vinculadas ao desenvolvimento 
econômico do Município; IV — pagamento de manutenção e 
custeio de suas atividades; V — outras aplicações admitidas 
em lei e referentes às metas a serem alcançadas por meio do 
Fundo. 

CAPÍTULO IV 
DA GESTÃO DO FUNDO 

Art. 6º - O Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(FMDE) será gerido pela Secretaria Municipal do Desenvolvi-
mento Econômico (SDE). Parágrafo Único - Na Gestão do 
Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (FMDE), a 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico (SDE) 
contará com o apoio técnico de 1 (um) Coordenador, 1 (um) 
Contador e 1 (um) Tesoureiro.  
 

CAPÍTULO V 
DA CONTABILIDADE DO FUNDO 

Art. 7º - A contabilidade do Fundo tem por objetivo evidenciar 
as situações financeiras, patrimoniais e orçamentárias dos 
serviços relacionados ao uso e abuso de substâncias psicoati-
vas no Município, observados os padrões e normas estabeleci-
das na legislação pertinente. Art. 8º - A contabilidade será or-
ganizada de forma a permitir as suas funções de controle pré-
vio, concomitante e subsequente, e de informar, inclusive de 
aprimorar e apurar custos dos serviços e, consequentemente, 
de concretizar o seu objetivo, bem como interpretar e analisar 
os resultados obtidos. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 9º - As funções de Coordenador, remuneração equivalente 
à simbologia DNS-1, de Contador, remuneração equivalente à 
simbologia DAS-1, e Tesoureiro, remuneração equivalente à 
simbologia DAS-3, criadas pela Lei Municipal n. 8.068, de 08 
de outubro de 1997, ficam transformadas nos Cargos de Pro-
vimento em Comissão de Coordenador, simbologia DNS-1, 
Contador, simbologia DNS-1, Contador, simbologia DAS-1, e 
Tesoureiro, simbologia DAS-3. Art. 10 - O suporte técnico-
administrativo necessário para o funcionamento do Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Econômico (FMDE) será pres-
tado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
(SDE). Art. 11 - O Chefe do Poder Executivo regulamentará o 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Econômico (FMDE) no 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação 
desta Lei. Art. 12 - Ficam convalidados todos os atos adminis-
trativos de execução orçamentária praticados a partir de 1º de 
janeiro de 2013 pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico em relação aos recursos do Fundo Municipal de 
Desenvolvimento Socioeconômico (FMDS). Art. 13 - Esta Lei 
Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de dezembro de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0180,                                             
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
Dispõe sobre a competência, 
estrutura e organização da 
Fundação da Criança e da Fa-
mília Cidadã (FUNCI) e dá ou-
tras providências. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: Art. 1º - A Fundação da Criança e da 
Família Cidadã (FUNCI), instituída pela Lei Municipal n. 7.488, 
de 30 de dezembro de 1993, com suas alterações posteriores, 
tem sua competência, estrutura e organização disciplinadas na 
forma desta Lei Complementar. Art. 2º - A Fundação da Criança 
e da Família Cidadã (FUNCI), fundação pública de direito 
público, com personalidade jurídica de direito público, vinculada 
à Secretaria Municipal do Trabalho, Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome (SETRA), com sede e foro na cidade de 
Fortaleza, patrimônio próprio e autonomia administrativa e 
financeira, integra a Administração Indireta do Poder Executivo 
Municipal.  

CAPÍTULO I 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
 Art. 3º - A Fundação da Criança e da Família 
Cidadã (FUNCI) tem por finalidade executar as políticas públi-
cas de proteção e defesa dos direitos da criança, do adoles-
cente e da família. Art. 4º - A Fundação da Criança e da Família 
Cidadã (FUNCI) tem as seguintes atribuições: I — promover 
políticas públicas que garantam a efetivação dos direitos de 
crianças, adolescentes e famílias no âmbito do Município de 
Fortaleza, garantindo-lhes proteção integral e prioridade abso-
luta, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescen-
te; II — executar diretamente, ou por intermédio de instituições 
públicas ou privadas, nacionais e internacionais, mediante 
convênios, contratos e termos de cooperação, políticas de 
prevenção e enfrentamento às violações de direitos de crianças 
e adolescentes; III — garantir de forma organizada e articulada 
a proteção e defesa da criança e do adolescente que precise 
de acolhimento, possibilitando um atendimento inclusivo e de 
qualidade, de acordo com a tipificação nacional de serviços 
socioassistenciais; IV — planejar, coordenar e executar ações 
de promoção de direitos direcionados a crianças e adolescen-
tes; V — prestar atendimento a crianças e adolescentes com 
seus direitos violados, encaminhado, quando necessário, as 
respectivas famílias para os serviços socioassistenciais especí-
ficos, de acordo com a legislação vigente. VI — atuar de forma 
articulada com entidades governamentais e não governamen-
tais para exercer ações mobilizadoras, educativas e preventi-
vas junto às famílias que possuam crianças e adolescentes em 
situação de risco pessoal e social; VII — contribuir, de forma 
participativa, em fóruns, eventos e políticas relacionados aos 
direitos da criança, adolescente e da família; VIII — gerir o 
fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; IX 
— desempenhar outras atividades necessárias ao cumprimento 
de suas finalidades, bem como outras que lhe forem delega-
das.  
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CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA 

 
 Art. 5º - A estrutura interna da Fundação da Cri-
ança e da Família Cidadã (FUNCI) é a seguinte: I. Órgãos de 
Direção Superior: 1. Presidência; 2. Vice-Presidência; II. Ór-
gãos de Assessoramento: 1. Assessoria de Planejamento e 
Desenvolvimento Institucional; 2. Assessoria Técnica; 3. Procu-
radoria Jurídica; III. Órgãos de Execução Programática: 1. 
Diretoria de Proteção Integral; 1.1. Gerência de Proteção Inte-
gral à Família, à Criança e ao Adolescente; 1.2. Gerência de 
Proteção à Primeira Infância; 1.3. Gerência de Proteção dos 
Direitos e Garantias; IV. Órgãos de Execução Instrumental: 1. 
Diretoria Administrativo-Financeira; 1.1. Gerência Administra-
tiva; 1.2. Gerência Financeira; 1.3. Gerência de Pessoas; 1.4. 
Gerencia de Tecnologia da Informação. Parágrafo único. O 
Regimento Interno da Fundação da Criança e da Família Cida-
dã (FUNCI) será aprovado por Decreto do Chefe do Poder 
Executivo, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da 
publicação desta Lei Complementar e, sem prejuízo do nela 
disposto, estabelecerá as competências das unidades de que 
trata este artigo.  

CAPÍTULO III 
DO PATRIMÕNIO E DAS RECEITAS 

 Art. 6º - Constituem patrimônio da Fundação da 
Criança e da Família Cidadã (FUNCI) os bens e direitos de sua 
propriedade e os que lhe forem conferidos ou que venha a 
adquirir ou incorporar, bem como os bens móveis e imóveis 
doados pelo Município de Fortaleza para sua instalação e fun-
cionamento. Art. 7° - Constituem receitas da Fundação da Cri-
ança e da Família Cidadã (FUNCI), entre outras fontes de re-
cursos: I — dotações orçamentárias atribuídas pelo Município 
de Fortaleza em seus orçamentos, bem como créditos adicio-
nais; II — contribuições, subvenções e auxílios da União, do 
Estado, do Município e de suas respectivas autarquias, empre-
sas públicas, sociedades de economia mista ou fundações; III 
— recursos oriundos de convênios e contratos celebrados com 
instituições públicas e privadas, observadas as obrigações 
contidas nos respectivos instrumentos; IV — recursos oriundos 
de doações de pessoas físicas ou jurídicas e de organismos 
privados, nacionais ou internacionais; V — rendimentos de 
qualquer natureza auferidos como remuneração de aplicação 
financeira; VI — outros recursos que, por sua natureza, possam 
ser destinados à FUNCI.  

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 8º - Os cargos de provimento em comissão 
da Fundação da Criança e da Família Cidadã (FUNCI) passam 
a ser os relacionados no Anexo Único desta Lei Complementar, 
nos quantitativos e simbologias ali previstas. Parágrafo único. 
Ficam extintos os cargos de provimento em comissão criados 
para integrar a estrutura administrativa da Fundação da 
Criança e da Família Cidadã (FUNCI) não previstos nesta Lei 
Complementar. Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos adicionais ao orçamento anual, suplementares e 
especiais, até o limite dos saldos de dotação orçamentária na 
data da publicação desta Lei Complementar, com recursos do 
Tesouro e de outras fontes, em função da reestruturação 
promovida por esta Lei Complementar. Art. 10º - O Poder 
Executivo encaminhará à Câmara Municipal Projeto de Lei 
estabelecendo o quadro próprio de pessoal da FUNCI. Art. 11º - 
Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de 
dezembro de 2014. Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
 

ANEXO ÚNICO 
A QUE SE REFERE O ART. 8º DA LEI COMPLEMENTAR                 

Nº 0180/2014 
QUADRO ADEQUADO AOS PADRÕES DA ESTRUTURA – 

SEPOG 

UNIDADE 
ORGÂNICA 

CARGO QUANT. SIMBOLOGIA 

Presidência 

Presidente 01 S-2 
Secretário do 
Presidente 

01 DNS-3 

Assistente Técnico-
Administrativo III 

01 DAS-2 

Vice Presidência Vice-Presidente 01 DG-1 
Assessoria de 
Planejamento e 
Desenvolvimento 
Institucional 

Coordenador 01 DNS-1 

Articulador 01 DNS-3 

Assessoria Técnica 
Coordenador 01 DNS-1 
Articulador 01 DNS-3 

Procuradoria 
Jurídica 

Procurador Jurídico 01 DNS-1 
Articulador 01 DNS-3 

Diretoria de 
Proteção Integral 

Diretor 01 DNS-1 
Gerente 03 DNS-2 
Articulador 03 DNS-3 

Assistente Técnico-
Administrativo II 

03 DAS-1 

Diretoria 
Administrativo-
Financeira 

Diretor 01 DNS-1 
Gerente 04 DNS-2 
Articulador 03 DNS-3 

Assistente Técnico-
Administrativo II 

03 DAS-1 

TOTAL 31  

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0181,                                                 
DE19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
Dispõe sobre a concessão de 
deslocamento vertical na matriz 
salarial hierárquica dos servido-
res ocupantes dos cargos de 
Agente de Defesa Civil e 
Agente de Segurança Institu-
cional, na forma que indica. 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI 
COMPLEMENTAR: Art. 1º - Fica assegurado um deslocamento 
vertical na respectiva matriz salarial hierárquica, passando da 
referência em que se encontram para a imediatamente superi-
or, em 1º de julho de 2014, aos servidores ocupantes do cargo 
de Agente de Defesa Civil ou Agente de Segurança Institucio-
nal que tenham preenchido os critérios de promoção por capa-
citação, sem, contudo, terem percebido a respectiva vantagem 
financeira por já terem atingido o nível de capacitação IV das 
matrizes salariais hierárquicas 02 e 03 do Plano de Cargos, 
Carreiras e Salários dos servidores da Guarda Municipal e 
Defesa Civil de Fortaleza, instituído pela Lei Complementar n. 
038/2007. Parágrafo Único - O disposto no caput só se aplica 
aos servidores que se encontram no nível de capacitação IV e 
que preencheram todos os requisitos necessários à concessão 
da segunda promoção por capacitação, na forma da Portaria n. 
033/2014, do Secretário Municipal de Planejamento, Orçamen-
to e Gestão. Art. 2° - As despesas decorrentes desta Lei corre-
rão por conta das dotações orçamentárias próprias da Guarda 
Municipal de Fortaleza e da Secretaria Municipal da Segurança 
Cidadã (SESEC), suplementadas se necessário. Art. 3° - Esta 
Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos financeiros a partir de 1º de julho de 2014, ficando 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA, em 19 de dezembro de 2014. 
Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra - PREFEITO MUNICI-
PAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 

LEI COMPLEMENTAR Nº 0182,                                                    
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 
Dispõe sobre a criação da 
Fundação de Ciência, Tecnolo-
gia e Inovação de Fortaleza 
(CITINOVA) e dá outras provi-
dências. 


